
LEI MUNICIPAL Nº 1994, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

“Inclui o Conteúdo Sobre a Cultura 

Tradicionalista nas Escolas Públicas da 

Rede Municipal de Ensino e dá Outras 

Providências”  
 

PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte:  

 
- LEI - 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, a incluir o 

conteúdo sobre a Cultura Tradicionalista Gaúcha nas aulas ministradas nas 
escolas públicas da rede municipal de ensino de Boqueirão do Leão – RS.  

 
Parágrafo único. O conteúdo referido no caput deste artigo 

deverá abranger os aspectos históricos, artísticos e folclóricos da tradição 
gaúcha. 

 
Art. 2º - A presente lei vem contribuir com a BNCC “Base 

Nacional Comum Curricular” e o Referencial Gaúcho, previsto dentro das 
especificações de territorialidade. 

 
 Art. 3º - Essa LEI entra em vigor na data de início do ano 

letivo seguinte de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, 
em 17 de Novembro de 2021. 

 
 
 JOCEMAR BARBON 
       Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
REJANI SCHUNKE GIOVANAZ 
Secretário da Administração 
e Planejamento em Exercício. 


